
Protocolo 732/2025

De: Gabinete do Prefeito- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data:  12/05/2025 às 09:04:47

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Requerimento

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício nº 0423/2025-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o
Requerimento nº 91/2025, de autoria do ilustre vereador, Cézare Pastorello (PT). Segue Ofício nº 0785/2025-
GP/PMC e anexos.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

oficio_056_2025_pref_caceres_resp_requerimento_camara.pdf

Oficio_n_0785_2025_GP.pdf
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OFÍCIO ARIS/MT nº 056/2025 Cuiabá-MT, 05 de maio de 2025 

   Exma. Sra. 
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS  MD Prefeita Municipal de Cáceres/MT Cáceres - MT   
Assunto: Solicitação de prorrogação de prazo – Requerimentos nº 79/2025 e nº 
91/2025 da Câmara Municipal de Cáceres   Senhora Prefeita,  Em atenção aos Ofícios nº 0373/2025 e nº 0423/2025 – SL/CMC, que encaminham os Requerimentos nº 79/2025, de autoria do Vereador Pacheco Cabeleireiro, e nº 91/2025, de autoria do Vereador Cézare Pastorello, informamos que a ARIS-MT já iniciou os procedimentos para elaboração das respectivas respostas.  Contudo, cumpre esclarecer que as solicitações envolvem análise e compilação de informações complexas e abrangentes, demandando a atuação conjunta de diversos setores técnicos e jurídicos da Agência, bem como a consulta a bases documentais e operacionais de períodos distintos. Além disso, o intervalo entre o recebimento formal dos referidos requerimentos e o prazo estipulado para resposta foi insuficiente para a reunião e formatação completa dos dados demandados.  Dessa forma, visando garantir a integralidade, a precisão técnica e a transparência das informações a serem prestadas, solicitamos a prorrogação do prazo por mais 10 

(dez) dias corridos.  Reforçamos o compromisso institucional da ARIS-MT com a transparência, o controle social e o diálogo com os Poderes Constituídos, especialmente com o Poder Legislativo Municipal.  
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Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração.  Atenciosamente,    
         Alexandre Quidá                                             Wemer Francis Rodrigues da Silva 
       OAB/MT nº 15.376                                                   Diretor Presidente – ARIS-MT Procurador Jurídico da ARIS-MT   
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 
PABX: (065) 3223-1848  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 

 

Ofício nº 0785/2025-GP/PMC                               Cáceres - MT, 12 de maio de 2025. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo 10.880/2025. 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício nº 0423/2025-SL/CMC, por meio do 

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento nº 91/2025, de autoria do 

ilustre vereador, Cézare Pastorello (PT), que requer ao Executivo Municipal 

informações sobre tramitação da resolução 041/2025 da ARIS-MT, que determinou o 

aumento da tarifa de água e serviços em 29,6% em Cáceres. 

Cumpre-nos informar que este Executivo, por intermédio da Autarquia 

Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, através do Ofício 255/2025, 

encaminhou o referido expediente à Agência Reguladora Intermunicipal de 

Saneamento do Estado de Mato Grosso (ARIS-MT).  

Portanto, em função do OFÍCIO ARIS-MT nº 055/2025, da mencionada 

Agência, formalizamos a Vossa Excelência pedido de dilação de prazo, para adequada 

resposta ao requerido (cópia anexa). 

Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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  Protocolo 1- 732/2025

De: Danilo F. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data:  12/05/2025 às 09:37:12

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Encaminho resposta ao Ofício nº 0423/2025-SL/CMC, o qual essa Casa encaminha cópia do Requerimento n° 91/2025 de autoria do

vereador Cézare Pastorello.

Respeitosamente,

_

Danilo Antoniassi de Figueiredo 

Técnico Administrativo
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